

LEI MUNICIPAL Nº 1793/2026.                          Sagrada Família 11 de maio  de 2026

Altera a redação do art. 6º da Lei Municipal nº 1.759, de 18/12/2025 que dispõe sobre o Plano de Financiamento do Regime Próprio de Previdência Social dos servidores efetivos do município de Sagrada Família.       
  O Prefeito Municipal de Sagrada Família, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
         Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei.
        Art. 1º - Fica alterada a redação do art. 6º da Lei Municipal nº 1.759, de 18 de dezembro de 2025 que dispõe sobre o plano de financiamento do Regime Próprio de Previdência Social- RPPS - dos servidores efetivos do município de Sagrada Família que passa a ser a seguinte: 
Art. 6º Para equacionamento do déficit atuarial é estabelecido plano de amortização, de responsabilidade do Município, que poderá se dar pelo regime misto, alíquota suplementar ou em forma de aporte mensal, calculado na forma prevista previstas nos incisos I a V do artigo 9ª, conforme disposto no Anexo Único desta Lei.
§ 1º Se a amortização se der em forma de aporte mensal o valor total estabelecido para cada ano no Anexo Único da Lei será divido por 12 parcelas fixas mensais. 
§ 2º Excepcionalmente para o ano de 2026 a partir de maio de 2026 o aporte mensal será equivalente a 1/12 do montante de R$ 719.285,61, o que equivale a R$ 59.940,47 ao mês, dos quais R$ 2.133,88 correspondem ao aporte mensal da Câmara de Vereadores. 
§ 3º Em relação aos profissionais do magistério é facultativa adoção do repasse por alíquota mensal, sendo o valor apurado e repassado descontado da parcela mensal devida a título de aporte mensal. 
[bookmark: bookmark=id.8a2fk6bnfzus]             Art. 2º. A partir do exercício de 2027, observada a faculdade do º 3º.  os valores do aporte mensal são os estabelecidos no Anexo I a esta Lei, os quais serão ajustados em caso de alterações do Cálculo Atuarial a ser realizado anualmente por força legal. 
         



 	
  Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir por decreto créditos adicionais especiais na lei de meios vigente em cada unidade orçamentária em que houver necessidade de despesa dos aportes, elemento de despesas 3391970000 Aportes para Cobertura de Déficit Atuarial, com a utilização de saldos não utilizáveis na dotação 31911320000. 
[bookmark: bookmark=id.2co5tnmecoti]   Art. 5º Permanecem em vigor as demais regras da Lei Municipal nº 1759/2025 que não colidem com a alteração desta Lei.
                  Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família - RS, em 11 de maio de 2026.



MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal



REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração
		






Justificativas ao Projeto de Lei nº 027/2026. Sagrada Família, 04 de maio de 2026
		Ilustre presidente 
		Caros Vereadores 
O projeto de lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva alterar a redação do art. 6º da Lei Municipal nº 1.759, de 18/12/2025 que dispõe sobre o plano de financiamento do Regime Próprio de Previdência Social- RPPS - dos servidores efetivos do município de Sagrada Família a fim de estabelecer que equacionamento do déficit atuarial é estabelecido no plano de amortização, de responsabilidade do Município, que poderá se dar pelo regime misto, (alíquota suplementar ou em forma de aporte mensal), do montante calculado na forma prevista previstas nos incisos I a V do artigo 9ª, conforme disposto no Anexo Único desta Lei.
Ademais, o projeto visa regrar que se a amortização se der em forma de aporte mensal o valor total estabelecido para cada ano no Anexo Único da Lei será divido por 12 parcelas fixas mensais, bem como estabelecer que, excepcionalmente, para o ano de 2026 a partir de maio de 2026 o aporte mensal será equivalente a 1/12 de do montante de R$ 719.285,61, o que equivale a R$ 59.940,47 ao mês 
Ainda, o projeto objetiva assegurar a opção para que, em relação aos profissionais do magistério, é facultativa adoção do repasse por alíquota mensal, sendo o valor apurado e repassado descontado da parcela mensal devida a título de aporte mensal. 
Esta medida se justifica pelo fato de que a amortização do passivo atuarial, se mantida a forma de amortização por alíquota mensal conta como despesa de pessoal, o que está elevando em muito o índice de gastos com o pessoal. A doutrina e a jurisprudência estabelecem que a amortização através de aporte mensal não soma na despesa de pessoal. 
Destaca-se que até o ano de 2022 a amortização do passivo atuarial não contava no índice de gastos com pessoal. A partir de 2023 foi adotado o entendimento de que seria despesa de pessoal e esta se der por alíquota mensal, com base na interpretação da LC 178/2021. 
Por outro lado, se a amortização se der por aporte mensal não conta para fins de índice de pessoal. 
Ressalta-se que na prática esta medida não trará qualquer prejuízo ao RPPS por que o montante a ser repassado é o mesmo daquele que seria por alíquota mensal. 
A medida apenas permitirá a exclusão da amortização do passivo para fins de contagem no índice de gastos com pessoal. 
		Em face do exposto, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.  



Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal

